
  

 

     

      

      

EDITAL 02/2020 
 SELEÇÃO PARA O CURSO DE DOUTORADO - DDMA, ASSOCIAÇÃO PLENA EM REDE  

 

 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO E ANÁLISE DO CURRÍCULO LATTES  
2ª Etapa – (Caráter Classificatório)   

RESULTADO  PÓS-RECURSOS 
 

POR  ORDEM ALFABÉTICA  

INSC. CPF CANDIDATO(A) APRESENTAÇÃO LATTES 
 

83353 843.392.255-68 ALESSANDRA BARBOSA SOUZA 8,6 1,0 
 

83424 038.032.185-86 BRUNO SILVA GUIRRA 8,3 3,9 
 

83456 011.206.825-17 CRISTIANE NEYRE ALMEIDA DE JESUS 8,7 3,6 
 

83145 968.278.235-04 EDSON OLIVEIRA DA SILVA 6,0 10,0 
 

83602 556.875.805-06 ELIS GARDENIA DOS SANTOS 4,9 0,8 
 

83575 653.364.705-97 ESMERALDO LEAL DOS SANTOS 4,7 1,5 
 

83495 015.771.465-90 FERNANDA ALVES GOIS MENESES 8,2 2,8 
 

83268 025.682.975-65 HEYSE SOUZA DE OLIVEIRA 8,1 2,9 
 

83567 055.504.984-13 HOUTRAN LIMA DA SILVA 7,9 5,4 
 

83694 064.731.194-18 JULINEIDE GADELHA SILVESTRE COÊLHO 8,4 3,8 
 

83425 824.733.585-91 LUAM DE OLIVEIRA SANTOS 8,5 2,7 
 

83562 026.777.835-09 LUIS FELIPE DE JESUS BARRETO ARAUJO 8,0 4,1 
 

82668 000.290.975-84 MÁRCIO JARDEL DA CONCEIÇÃO 4,0 2,1 
 

83665 198.845.245-72 MÁRIO SÉRGIO DOS SANTOS OLIVEIRA 2,2 1,3 
 

83620 002.446.255-14 MIGUEL BRUNO SOARES SILVA 7,2 0,0 
 

83427 055.905.047-08 PRISCILA CHRISTINA BORGES DIAS RANDOW 8,2 4,0 
 

83617 028.288.154-98 REINALDO ALVES PEREIRA 6,7 5,4 
 

83428 048.790.995-03 ROBÉRIO SATYRO DOS SANTOS JÚNIOR 9,0 1,5 
 

82955 049.014.765-80 TAÍSA ANDRADE BARBOSA 7,6 3,8 
 

83548 974.369.095-68 THAISE MELO DE ALMEIDA ALVES 7,9 2,2 
 

83564 588.419.035-20 VALDELICE LEITE BARRETO 9,2 2,0 
 



83518 032.747.675-30 VANESSA GOMES DE ARAÚJO 8,6 2,7 
 

81905 839.486.435-04 WELLINGTON OLIVEIRA SALES JUNIOR 3,6 1,8 
 

      

Observações quanto às avaliações dos Currículo Lattes e suas respectivas 
notas: 

1 – A Comissão Examinadora aplicou com precisão as normas contidas no 
Edital de Seleção 02/2020/PRODEMA. 

2 – De acordo com o item 2.1.3 (Documentos Acadêmicos), somente foram 
analisados os comprovantes entre 2016 e 2020. Muitos não observaram esse limite 
e inseriram documentação inválida. 

3 – De acordo com o Anexo V, havia exigências para comprovação de alguns itens, a 
exemplo de Trabalhos completos em anais de Congresso, em que era 
necessário anexar (Capa e sumário dos Anais e o texto completo) (Área de Ciências 
Ambientais ou correlatas). Vários candidatos apenas inseriram a primeira página 
do trabalho ou apenas a certificação de apresentação. Portanto, esses 
documentos não foram aceitos. 

4 – Havia um limite máximo de pontos por item. 

5 – Para avaliação dos qualis dos periódicos, foi utilizado o Qualis Referência Novo 
da CAPES, que tem sido aplicado pela CAPES e CNPq. 

6 – Participação em eventos diversos como ouvinte, mini-cursos e demais 
atividades que não constam no Anexo V, não foram computadas. 

7 - Não foram contabilizados artigos na condição de “Aceito” ou no “Prelo/In 
Press”, conforme as normas do Edital. 

8 – Após contabilizados cada um dos currículos, aplicou-se a norma do edital, qual 
seja, “o candidato que obtiver maior pontuação terá nota dez; as notas dos 
demais candidatos serão calculadas proporcionalmente ao do primeiro 
colocado”. Por isso, há um candidato com nota máxima e há candidato com 
nota igual a zero. 

 10 – O resultado final, com a aprovação e classificação será divulgado no dia 03 de 
dezembro de 2020 até às 18h. O Resultado Final será apresentado em ordem 
decrescente da nota final obtida, observando o limite de vagas por linha e 
sublinhas de pesquisa previstas no edital, contendo a indicação de: “Aprovado e 
Classificado”, “Aprovado e Não Classificado” ou “Reprovado”.  

 

Atenciosamente, 

Comissão Examinadora. 

 


